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Lei No Tu1ZOrc

Ementa: Cria o dia do Artista poçãoense,
promove a valorização dos artistas locais e
dá outras providências.

A MEsA DIREToRA DA CÂMARA MuNtctpAl DE vEREADoRES DE poçÃo, ESTAD9
DE PERNAMBUCO, no uso de suas legais atribuições;

Faz saber que a câmara Municipat de vereadores de poção, Estado dePernambuco, aprovou a seguinte L E t:

Art' 10 - Fica inbtituído o segundo sábado do mês de junho de cada ano como odia do Artista poçãoense.

Parágrafo Unico - Durante todo o mês de junho poderão ser realizadoseventos relacionados ao momento comemorativo referid o no caput.

Aft' 20 - Fica determinado que em todos os eventos festivos do Município dePoção deverá ser valorizado o artista local, .or à ãpie.ent"ção de, no mínimo,um artista que resida no Município.

Parágrafo Único - Para que ocorra a contratação prevista no caput o artistalocal deverá se cadastrar na secretaria Municipát oe'roucação e curtura.

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei estão
Orçamentária Anual do exercício 2Oj6 e seguintes.

consignadas na Lei

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubricação.



cÂr^^M 
^{UNraPÁL 

DE yEREADoREs

CÁSA IA LÁQUIÁS VIEIRÁ
POç;O - PERN^^,iBUCO

Rud'l,lo@nhor EsfonÈlou, 122 - 1o ondo. - CEp: 5s.Zilo-ooo
CNPJ 1r/tó3itlló0001-42 - TELEFoNE (84 3834-1134

\nÌs.qnEnM.É.!w.h - ernâil: cnwooehom_l.q

Art. 50 - Revoguem-se as disposições em contrário.

Sala de sessões, em 02 de setembro de 2016.

/í.ët ^íà'<te\de l-anas

Evandro

da Silva


